
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 688/2022/CEL/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0070.067779/2022-33

INTERESSADO: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação
- SETIC.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços especializados
de consultoria, transferência de conhecimento, desenvolvimento, construção, implantação, documentação,
suporte e manutenção de software, seguindo a metodologia da SETIC, baseada nas ideias e práticas do
movimento “Ágil” e do “Software Craftmanship”, pelo período de 12 meses, prorrogáveis por até 60
(sessenta) meses.

 

Trata o presente de resposta ao Pedido de Esclarecimento apresentado pela
empresa FABRIKA-BR�, encaminhado por meio eletrônico para esta Superintendência Estadual de
Licitações - SUPEL/RO, que procedeu à análise do pedido de esclarecimento, em relação aos termos do
Edital do Pregão Eletrônico Nº 688/2022/CEL/SUPEL/RO, informando o que se segue:

 

1.DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
O aviso de licitação referente ao Pregão Eletrônico Nº 688/2022/CEL/SUPEL/RO, foi

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 20.01.2023, com data de abertura marcada para o
dia 02.02.2023. De acordo com o subitem 4.1 do Edital, que fixa em até 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública o prazo para solicitar o esclarecimento, que no presente caso foi informado
por meio de mensagem eletrônica em tempo hábil, portanto, encontrando-se TEMPESTIVO.

 

2.DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE:
Em suas razões conforme previsto no pedido de esclarecimento acostado aos autos, a

empresa questiona:

 

Questionamento em relação a Qualificação Econômica/Financeira:

12.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

12.6.2. Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura,
caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no
órgão competente, para que a Pregoeira possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes
constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de um ano), de 3% (três
por cento) do preço estimado para o(s) item(ns) que apresentar proposta. NÃO DISPONIBILIZADO
PELO SICAF para visualização e análise, o documento é contemplado apenas no CAGEFOR/RO,
podendo ser emitido por aquele Cadastro se estiver atualizado;
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12.6.3. Poderá ser admitida a apresentação de eventuais alterações patrimoniais que tenham
ocorrido até a data da abertura do certame.

12.6.4. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor
estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último
exercício social;

12.6.5. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta; (...)

 

PERGUNTA:

1. A comprovação dos 3 (três) subitens (12.6.3, 12.6.4 e 12.6.5) se fazem necessárias ou a
licitante poderá atender a apenas um dos subitens mencionados?

2. No subitem 12.6.5 que diz que, “vedada a substituição por balancetes ou balanços
provisórios”, considerando que a empresa iniciou suas atividades no segundo semestre de 2021 e seu
Balanço Oficial é referente aos meses de agosto/21 até dezembro/21, será aceito o complemento com o
Balancete no ano de 2022?

 

3. DO ENTENDIMENTO DO ÓRGÃO REQUISITANTE:
Em atendimento aos pedidos de esclarecimento em epígrafe, esta Equipe de Licitação

reportou-se à SETIC, órgão responsável pela elaboração do seu respectivo Termo de Referência, que
assim se pronunciou, em síntese:

 

RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS:
Em relação a Impugnação e Pedido de Esclarecimento da Empresa Fabrika-br

(0035416286), conforme Despacho SUPEL-CEL (0035416290), informamos o que se segue:

- Questionamento 01: Deverão ser apresentadas as comprovações de todos os subitens
mencionados. No caso do subitem 12.6.3 do Termo de Referência (0034794519) poderá ser admitida a
apresentação de eventuais alterações que tenham ocorrido até a data da abertura do certame. Já o subitem
12.6.5 do Termo de Referência (0034794519) foi suprimido;

- Questionamento 02: Deverá ser apresentado somente o Balanço do exercício de 2022
para fins de habilitação.

 

4. DA DECISÃO:
Portanto, esclarece esta Pregoeira, com base nas informações da equipe técnica da

SETIC/GCOMP, entendemos pelo prosseguimento do certame.

Por fim, informa-se que o Termo de Referência, e demais anexos, bem como o Edital
sofreram alterações, no entanto estas não prejudicam na formulação da proposta.

Sendo assim, informa-se que a sessão de abertura ocorrerá no dia 02/02/2023 às 09:00h
horário de Brasília.

Dê ciência às Licitantes, após divulgue-se esta decisão junto ao site
https://rondonia.ro.gov.br/supel, bem como se procedam às demais formalidades de publicidade
determinadas em lei.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de Apoio, através do
telefone (69) 3212-9269, ou no endereço sito a Av. Farquar S/N – Bairro Pedrinhas – Complexo Rio
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https://rondonia.ro.gov.br/supel


Madeira, Ed. Central – Rio Pacaás Novos 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903.036.

 

Atenciosamente.

 

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO
Pregoeira - CEL/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Bruna Gonçalves Apolinário , Pregoeiro(a), em 01/02/2023,
às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035495846 e o código CRC 2290ED35.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0070.067779/2022-33 SEI nº 0035495846
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